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Acrescenta dispositivo ao artigo 461 da Consolidação das Leis do Trabalho~ 

para dispor sobre o quadro de carreira. 
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Acrescenta dispositivo ao artigo 461 da Consolidação das 

Leis do Trabalho, para dispor sobre o quadro de carreira. 
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PROJETO DE U 

A ~; (: () 0' i ~;; ~~ () (.? ~:; = 
Const ituicao e Just ica e , de 
Trabalho. de Adm. E SErVICO 

A I" ~'.. ").Jj ]' I • 
~ .. (.' .. 1., .. · • 

R&~dc'\cao (ADM) 
Publ ieu 

(Do ~3r' . Em 19 / 06 / 91. • 

.. 

Acrescenta disposit ivo ao 
ai" t\~ 461, <:1<;\ Con ~:;o I i d <'iIç: f.~o das L€': i ~:; 
do Trabalho. para dispor sobre o 
quadro de carrEira . 

• 

O CONGRESSO NACIONAL dEcreta: 

f.W t • 1w O art. 461. daConso] idaç:âo das Leis do Tra-

baHl(). I:> C" 'I () I) C" (" r' ,~t () .... I '" I' I" (J 
-:. -:... .. :. • 0'0 .. ";. I •••• ( ,I C" j o (,I (" nl'" 'I (') cl'" j ':. . . _ .. J::. <!\ . • I::. 

passa a vigorar acrescido do SEguinte § 59= 

blicad\()u 

.. AI,'t; u 461. .. 
" " II " " UM" " N " " A U • N n " " • " " " " " " n • " II " " " " • " 

(, c:' o .... \.) .... 
, 

!jO. so 
carrf.~ I ra 
lhD (~: da 

Ad: .. ")0 
1:. • .... 

Para os fins prEvistos no § 29 deste arti­
é vál ido o quadro de PEssoal organizado Em 

quando homologado pelo Ministério cio Traba-
F> ',I" , .. , ' 'I " 'reVIDEnCla bocla • 

Esta lei Entra Em vigor na data dE sua pu .... 

Art. 39 RevDgam-se as disposiç:~ES em contrário .. 

,JU ST I FICACÃO 

O art. 461. da Conso1 idaç~o (jas Leis do Trabalho en-

contra-se assim redigido: 

Sendo idint ica a funçio. a todo tra-
balho de igual valor . prestado ao me smo empregador. 
na mEsma local idade. correspondErá igual salário. SEm 
dist inçâo dE sexo. nacional idadE ou idade .. 

§ 19 Trabalho de igual valor, para os fins dES­
te capitulo, SErá o que for feito com igual prod uti -

? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

vidade e com a mesma perfeiçio t~cnica, entre pessoas 
cUJa diferenca de tempo de serviço nio for superior a 
dois c\no~:;" 

N 1 § 2º Os disposit ivos deste art igo nao preva e-
cerio quando o empregador tiver pessoal organiza do em 
quadro de carreira, hipdtese em que as promoç8es de­
verio obedecer aos crit~rios de ant iguidade e mereci­
mento. 

§ 3º No caso do par~grafo anterior, as prom9-
ç~es- deverio ser feitas alternadamente por merecimen'­
to e por ant iguidadE, dEntro dE cada categoria pro­
fissional . 

§ 4 º O trabalhador rEadaptado em nova funçio, 
por mot ivo dE deficiincia f(sica ou mental atestada 
PElo 6rgio competer)te da Previdência Social, nio ser­
virá de paradigma para fins de equilJaraçio salarial. " 

DEsenganadamEnte, E~n t r €d: cH) to, N f)aO raros emprEgadorEs 

com o transparente objetivo de se furtarem à ap1 icaçio da norma le '­

gal passaram a just ificar disparidades dE salário em dec:orrincia da 
. t " . e:-: I s ~: n c I a , na empresa, na forma do transcrito § 29, de 'quadro dE 

carreira" de SEU PEssoal, 

l E'v"'d-' .. _ c\ ct a questio ao exame da Just iça 
, 

é\P os numErosas 

d '" C" I' C" 'o" lO' C" ~. " \ ... !) 'I Ingresso na S~mula da jtlrisprudência unl-" 

forme do Tribunal Superior do Trabalho, f)estes termcls: 

"6) Para os fins previstos no § 29 do art " 461, 
da CLT, s6 ~ válido o quadro de pessoal organizado Em 
carreira quando homologado pelo Minist~rio do Traba-­
lho e Previdincia Social." 

Ao i n c 11.1 ~:>f.~o (' E' , .. <:, '0' .i _ .:> ... ,,~\ 
~ 1 . j N norma na Lonso Ilaçao 

das Leis do trabalho o projeto objetiva nio s6 dar atendimEnto aos 

interesses dos trabalhador es , f acil i tando a aplicaçio da legislaç50 

dE amparo ao trabalho, mas prest igiar, sobretudo, a nunca assaz 101.1-

do egr~gio Tribunal Sl.1p (::~I" i OI" d () TI" (:\b i;\"1 h [) " 

~ 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVICO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 1.321/91 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen­
to Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 19, I, 
da Resolução n9 10/91, o Sr. Presidente determinou a abertura 
- e divulg~ção na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para 
apresentaçao de emendas, a partir de 08 / 06 / 92 , por cin­
co sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao 
projeto. 

Sala da Comissão, de 1992 . 

Antonio za Santana 

GER 20. 01 .0050.5 - (ABR/9 1) 
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COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS 

Oficio CEL n9 079 /91 Em 02 de agosto 

Origem: CeDI / CEL 

Destino: Comissão do Trabalho, Adml"nl"straça-o e Serviço Público 
Assunto: Projeto de Lei n9 1.321/91 

(em tramitação) 

Prezado (a) Secretário(a), 

de 1991. 

Estamos encaminhando, em anexo, cópia do Projeto de 

Lei n9 1. 321 / 91 , de autoria do Sr. Deputado RUBENS BUENO 
_____________________ , acompanhado de estudos prévios (legislação perti 

nente e alteradora , jurisprudência, etc.) realizados por esta Coorde-

nação para fac i litar o exame da matéria pelo Sr. Relator e demais men 

bros desta Comissão. 

Apresentamos, na oportuni dade, os nos sos protestos de 

es t ima e consideração . 

À Sua Senhoria o Senhor 

ANTONIO LUIZ SOUZA SANTANA , 

M.D. Secretário da Comissão 

~\j~~ 
DIRCE BENEDITA RAMO~ VIEIRA ALVES 

Diretora 
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n CONSOlDA~O DAS LEIS 00 TRABALHO 

cliente, como adicional nas contas, a qualquer tftulo e 
destinada A distribuição aos empregados. 

Art. 460. Na falta de estipulação do salário ou 
040 havendo prova sobre a Import4ncla ajustada, o em­
pregado terá direito a perceber salário Igual ao daquele 
que, na mesma empresa, fizer serviço equivalente, ou 

• o § sP foi acrescenllldo pelo decreto-/el nP 229, 
28.2-1967. do que for habitualmente pago para serviço semelhante. 

• ApIIcAIIB/s ao trabalhlldor rural oa arts. 44 Art. 461. Sendo Idl!ntica a função, a todo traba-
nP 5.889, de 8-6·1973 a decrelD nP 7 ,- m:\\'ln~!e igual valor, prestado ao mesmo empregador, na 
12·2- 1974). • .~;.)l} '" á 

• V. d9Cf'eto nP 91 .730, de 26 de JunhO de 1985, q "':~ localidade, corresponder Igual salário, sem 
InMltul o CtSE e d~ outras provld'ncllJB (D. O de sexo, nacionalidade ou Idade. 
27-fJ601985), alterado pelo decrelD nP 91.993, de § 12 Trabalho de Igual valor, para os fins deste 
de noVMIbrO de 1985 (D.O. 29-11-1985). capftulo, será o que for feito com Igual produtividade e 

• V. decrelDnP92.002, de 28 de novembro de 1985, que 
. Institui o CIRP (D.O. 29-11-1985). com a mesma perfelçAo técnica, entre pessoas cuja di-

• V. Enunciados TST nP, 202, 203 e 290. ferença de tempo de serviço nAo for superior a dois 
anos. 

Art. 458. AIám do pagamento em dinheiro, com­
preendem-se no salário, para todos os efeitos legais, a 
alimentaçAo, habitação, vestuário ou outras prestações 
in natura que a empresa, por força do contrato ou do 
costume, fomecer habitualmente ao empregado. Em ca­
so algum será permitido o pagamento com bebidas al­
coólicas ou drogas nocivas. 

§ 12 Os valores atrlburdos As prestações in natu­
(li deveráo ser justos e razoáveis, não podendo exce­
der, em cada caso, os dos percentuais das parcelas 
componentes do salário mrnimo (arts. 81 e 82). 

• o art. 81 fo i rBVOgado pela Conslltu/ç60 Federal, art. 
fi, IV. 

§ 2'1 Não seráo considerados como salário, para 
os efeitos previstos neste artigo, os vestuários, equipa­
mentos e outros acessórios fomecidos ao empregado e 
utilizados no local de trabalho, para a prestação dos 
respectivos serviços. 

• Redaç60 dada pelo decreto- /el n P 229. de 28-2-1967 
(art. 2PJ. 

• V. Convençllo Intemaclonal do TrabalhO nP 95, pro­
mulgada pelo decreto nP 41.721, de 25 de junho de 
1957 (D. O. 28-6-1957). COfICfJme 11 protaç6o do sa16-
rio. 

• Apllc~S8 ao trabalhador rural o art. 458, ·caput". e 
seu § 2 P (lei nP 5.889, de 8-6-1973 e decreto nP 

73.626, de 12-2-1974). 

• V. Enunciados TST nPs 22 e 145. 

Ar!. 459. O pagamento do salário, qualquer que 
seja a modalidade do trabalho, não deve ser estipulado 
por per rodo superior a um mês, salvo no que conceme a 
comissões, percentagens e gratificações. 

§ 19 Quando o pagamento houver sido estipula­
do por mês, deverá ser efetuado, o mais tardar, até o 
quinto dia úti l do mês subseqüente ao vencido. 

• Redaçllo dada pela lei n. 7.855189. V. Art. 4 P da lei. 
Esle § , . substitui o parllgra/o "nico anterior. 

• O decreto- /el nP 1.422. de 23 de outubro de 1975 
dlsp(Ja sobre o saltlrio-eduC8ÇlIo (D.O. 24-10-1975; 
vigllncia a partir de 1-1-1976). Regulamentado paio 
decrelD n. 87.043, de 22 de malfo de 1982 (D.O. 
23-3-1982). 

• V. neste volume a leglslaç60 agrupada sob os tflulos 
"GRATIFICAÇÃO DE NATAL· e ·SALÁRtOS·. 

§ 2'1 Os dispositivos deste artigo não prevale­
ceráo quando o empregador tiver pessoal organizado 
em quadro de carreira. hipótese em que as promoções 
deverão obedecer aos critários de antiguidade e mere­
cimento. 

• V. Enunciados TStn·s20, 68. 120 e231. 

§ 39 No caso do parágrafo anterior, as pro ­
moções deveráo ser feitas altemadamente por mereci ­
mento e por antiguidade, dentro de cada categoria pro­
fissional. 

• Redaçllo dada 110 artigo e §§ 1 P, 2 P e 3 . pela le i nP 

1.723, de 8-11-1952 (D. O. 12-"-1952). 

• V. Convençllo Intemaclonal do Trabalho nP 100, pro­
mulgada pelo decreto nP 41.721, de 25 de junho de 
1957 (D. O. 28-6-1957). Conceme 11 Igualdade de re­
muneraçllo dll m6o-de-obra masculina e feminina, por 
um traI/alho de Igua l valor. . 

• V. portaria n P 8, de 30 de Janeiro de 1987, que dlsp(Je 
sobre hOmologaçllo de quadro de pessoal organizado 
em carre ira (D.O. 02-02-87). 

• V. Enunciados TST n. 127.209 e 23 1. 

§ 49 O trabalhador readaptado em nova função, 
por motivo de deficiência f(sica ou mental atestada pelo 
órgão competente da Previdência Social, não servirá de 
paradigma para fins de equiparação salarial. 

• Parllgrafo IIcrescentsdo pela le i n P 5.n8, de 31 de 
sgoslD de 1972 (D.O. 4-9-1972). 

• V. decreto-/e l nP 855, de 1t de setembro de 1969, que 
dlsp(Je sobre s s/tuaç40 dos empregados de empresas 
concesslontlr/as de sarviços p/Jbllcos (D.O. 12-9-1969, 
retificado em 16-9-1969). 

• V. § 2 P do arl. 487 desta CLT. 

• V. Enunciados TST nPs 19, ",, 120, 135.159.274 e 
275. 

Art. 462. Ao empregador é vedado efetuar qual­
quer desconto nos salários do empregado, salvo quan­
do este resultar de adiantamentos, de dispositivos de lei 
ou convenção coletiva. 

§ 19 Em caso de dano causado pelo empregado, 
o desconto será Ircito, desde que esta possibilidade te­
nha sido acordada ou na ocorrência de dolo do empre­
gado. 
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(. ,,~ '~) O piO< BIS OI na 8Xecuçlo trabalhista nAo ex­
clui a remlsaAo pelo executado. 

4S9) No cálculo da Indenlzaçto por despedida 
~ Injusta. Incluem·se os adicionais, ou grallflcaçOea que, 
qIeIa habitualidade, se tenham incorporado ao salário. 

460) Para efeito do adicional de Insalubridade, a 
.pericIa judicial, em recllll1'l8Ç!o trabalhista, nAo dispen­
.. O enquadramento da atividade entre as insalubres, 
que .. ato da competência do Minislro do Trabalho 8 
PrevIdência Social. 

u 

C" 461) ê duplo, e nAo Ir1plo, o pagame~ do~-
.., ... dia destinados a descanso. 

. 482) No cálculo da tndenlzaçAo por despedida 
....... Inciul-ae, quando devido, o ""pouao aeriIanaI 
1IIftIUI18I'&do. 

463) Para efeito de indenização e estabilidade, 
I COla se o tempo em que o empregado eslave afastado, . 
.MIl serviço militar obrigatório. mesmo anteriormente à 
Lei n9 4.072, de 1 de junho de 1962. 

rr " 464) No cálculo da indenizaçAo por acidente do' 
iabalho inclui-se, quando devido, o repouso semanal 
~do. 

465) O regime de manutençAo de salário; aplicá­
~ ao IAPM e ao IAPETC, exclui a indepizaçAo tarifada 
na Lei de Acidentes do Trabalho, mas nAo o beneffcio 

Jlretidenciário. " 
467) A base de cálculo das contribuiçOes prevl­

<denciárias, anteriormente à vigência da Lei Orgânica da 
. Previdência Social, é o salário mrnirno mensal, observa­
-doa.06limites da Lei n2 2. 755, de 1956. 

478) O provimento em cargo de jurzes substitutos 
.do Trabalho deve ser feito, independentemente de lista 
trlplice, na ordem de classificação dos candidatos. 

501) Compete à Justiça ordinária estadual o pro. 

raçto con'8ilpond ...... a horu ex • ."dlNrtaa dia hba-
lho. 1 . 

612) Ao trabalhador rural nAo se aplicam, por 
analogia, os benefIcios previs10S na Lei n'2 '6.367, de 
19·10-1976, que dispOe 110m o seguro de acidentes 
do trabalho. a cargo do INPS (DJU 30-1 0-1984). 

613) 'Os depende~ de trabalhador rural n40 
têm direito à pensA0 previdenciária, se o 6blto ocorreu 
anteriormente à vigência da Lei Complementar n'l11n1 
JOJU 30-10-1984). 

, 

ENUNCIADOS DAS SÚMULAS 
TRIBUNAL SUPERIOR DO 

, . 

DO 
. v . '.:q 

.TRABALHO 2 :. '-- ~ ... .. .. . , 

1) Quando a .intimação tiver lugar na sexta-feira, 
ou a public&çao com' efeito de intimação for feita nesse 
dia, o prazo judicial será contado da segunda-feira ime­
diata, inclusive, salvo se não houver expediente, caso 
em que fluirá do dia útil que se seguir. 

2) é devida a gratificação natalina proporcional 
(Lei n9 4.090, de 1962), na extinçâo dos contratos a pra­
zo, entre estes incluldos os de safra, ainda que a re­
laça0 de emprego haja findado antes de dezembro. 

3) ê devida a graüficaçAo natalina proporcionai ' 
(Lei n9 4.090, de 1962) na cessaçAo da relação de em­
prego resultante da aposentadoria do trabalhador, ainda 
.que verificada antes de dezembro. 

4) As pessoas jurldicas de direito público nAo 
estio sujeitas a prévio pagamento de cllstas, nem a 
depósito da importância da condenação para o proces~ 
sarnento de recurso à Justiça do Trabalho. 

cesso e o julgamento, em ambas as instáncias, das cau· 5) O reajustamento salarial coletivo, determinado 
.aas de acidente do trabalho, ainda que promovidas con- no curso do aviso prévio, beneficia ao empregado pré-
n a UniAo, suas autarquias, empresas públicas ou ~ -avisado d~ despedida, mesmo que tenha recebido an-
dedadas de economia mista. ~ teclpadamente os salários correspondentes ao perlodo 

~ 
/i /, d " nt d ' dos 505) Salvo quando contrariarem a C . 'uiçAó . o aVI~, que I egra o seu tempo e servtço para to 

.Il1o cabe recurso para o Supremo Tribunal F eral-d~~ s efeitos legaIs. 

' quaisquer decisOes da Justiça do Trabalho, inct~~ 6) Para os fins previstos no § ~ do art. 461, da 
~ presidentes de seus Tribunais. , só é válido o quadro de pessoal organizado em 

. 514) Admite-se ação rescisória contra sent h ira q~and~ homologado pelo Ministério do Traba-
.nnsitada em julgado, ainda que contra ela nAo se te- I o e PreVIdêncIa SocIal. 

nha esgotado todos os recursos. 

529) Subsiste a responsabilidade do empregador 
pela indenização decorrente de acidente do trabalho, 
quando o segurador, por haver entrado em liquidação, 
ou por outro motivo, não se encontrar em condições fi­
-nanceiras de efetuar, na forma da lei, o pagamento que 
o seguro obrigatório visava garantir. 

530) Na legislação anterior ao alt. 49 da Lei n9 

4.749, de 12-8-1965, a contrIbuição para a previdência 
social nAo estava sujeita ao limIte estabelecido no art. 
B9, da Lei n9 3.807, de 26 de agosto de 1960, sobre o 
139 salário a que se relere o art. 3~, da Lei n9 4.281, de 
8·11·63. 

. 593) Incide o percentual do Fundo de <3arantia do 
Tempo de Serviço (FGTS) sobfe a parcela da remune-

-, 
--- - \..: . 

. .. " 
7) A indenização pelo nAo deferimento das Mrias 

no l8fT'4)O oportuno será calculada com base na rernune-

" 

· 1 016rio da Justiça. 3-1-11177. 

'2 Os enunciados nO. 1 a 19 lo....., publlclldos no OIArlo da Ju .. 
liça da Guanabara, de 25-8·1969 (Parle 111), pAga. 13.522 e 
13. 523 (ResoluçAo AdminlstraUva nO 28/1969); OI anunciados 
de nOs 20 a 38 , em 27·11·1970 (Parle 111), pAg, 19.269 (Aeao­
luçAo . Adminislrativa nO 27/1910 , publicada no 
0 16rio da Jusllça da Guanabara, de 2·12· 1970) e oa .nu~ 
clados de no' 29 a 53 foram aprovados pela ResoluçAo Adml- . 
nlérallvtl nO 41 (OJU 14-8-11173). 

------..--..-----... ,,---------- • 
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116) Os funcionários públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S.A. têm direito ao reajustamento 
salarial determinado pelo aI1. 52 da lei n9 4.345, de 
1964 •. 1 

... " 

~/, I I 
• V. Enunciado TST n' 252, qua alterou ° de n' 116. 

117) Não se beneficiam do regime legal relativo 
aos bancários os empregados de estabelecimentos de 
crédito pertencentes a categorias profissionais diferen­
ciadas. 2 

118) Os intervalos concedidos pelo empregador, 
na jornada de trabalho, não previsto em lei, representam 
tempo à disposição da empresa, remunerados como 
serviço extraordinário, se acrescidos ao final da jomada. 

119) Os empregados de empresas distribuidoras 
e corretoras de tltu los e valores mobiliários não têm di­
eito à jornada especial dos bancários. .• 

120) Presentes os pressupostos do aI1. 461 da !~~ '~ 
'i,', é irrelevante a circunstância de que o desnrvel sa­@/ ' ai ~enh .. origem em decisão judicial que beneficiou o 

--=-~ .. aradlgma. 

I 

• 

\. 

. j 
" li 
I 

, 
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• t I 
I 
I 
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121) Não tem direito à percepção da gratificação 
de produtividade na forma do regime estatutário, o ser­
vidor de ex-autarquia administradora de porto que opta 
pelo re2ime jurfdico da Consolidação das Leis do Tra­
balho • . 

122) Para elidir a revelia o atestado médico deve 
declarar expressamente a impossibilidade de loco­
moçAo do empregador ou seu preposto, 00 dia da au­
diência. -

. 123) Em se tratando de Estado ou Municfplo, a lei 
que estabelece o regime jurfdico (ar!. 106' da Consti­
tuição) do servidortemporário ou contratado é a esta­
dual ou municipal, a qual, uma vez editada, apanha as 
situaçOes preexistentes, fazendo cessar sua regência 
pelo regime trabalhista. Incompetente éa Justiça do . 
Trabalho para julgar as reclamaçOes ajuizadas poste­
riormente à vigência da lei especiaL 

124) Para o cálculo do salário-hora do bancário 
mensalista, o divisor a ser adotado é o de 180 (cento e 
oitenta). -

". 125) O aI1. 479 da CLT aplica-se ao trabalhador 
optante pelo FGTS, admitido mediante contrato por pra­
zo determinado, nos termos do ar1. 30, § 39, do Decreto 
n9 59.820,. de 20 de dezembro de 1966-

· 126) Incabrvel o recurso de revista ou de embar­
gos (arts. 896 e 894, letra "b" da CLT) para ~xarne de 
fatos e provas. 4 

, i ' . 
f _____ _ 

-: •• ' ~ 1_- .... ~ 1\\ _(,. ,r 

1 Resoluçlo Admlnl.trellva n" 18180 (OJU 3· 11 · 1980). ". 

2 OlArlo da Jul1lça. 13·12· 1980. 
3 Enunciados de II a121 -DJU 111-3-1981. 
4 Os Enunciado. de nOs 122 a 1"26 'oram aprovados, respeClI­

vamente. pelas ResoJuçOes Admlnistrallvas de nOs 80. 81, 
8'2.83 e 84181 (DJU. 6-10·1981. plg. 9.892). 
Enunciado . nO 123 '01 rapubllcado em 13· 10.11181 , pago 
10.139. 

127) Quadro de ressoai organizado em carreira, 
aprovado pelo órgão competente, exclurda a hipótese 
de equiparação salarial, não c.bsta reclamação fundada 
em preterição, enquadramento ou reclassificação. 5 

I 128) Da mesma forma que as· custas, ·0 depósito 
da condenação deve ser complementado até o limite le­
gai se acrescida a ·condenação pelo acórdão regional, 
sob pena de deserção. 6 . ' 

. 129) A prestação de serviços a mais de uma em­
presa do mesmo grupo econõmico, durante a mesma 
jornada de trabalho, não caracteriza a coexistência de 
mais de um contrato de trabalho, salvo ajuste em contnl­
. 7 . 

00. 
, -

130) O regime de revezamento no trabalho nAo 
exclui o direito do empregado ao adicional nolurno, face 
à derrogação do art 73 da CLT, pelo ar1. 157, item 111, 
da Constituição de 18-9-1946 (ex-prejulgado n21) • . ~ :-

131) O salário mrnirno, uma vez decretado em 
condiçOes de excepcionalidade, tem imediata vigência 
(ex-prejulgado nº 2). 

132) O adicional-periculosidade pago em caráter 
permanente integra o cálculo da indenização (ex-prejul-
gado n2 3). . . • • 

133) Para o julgamento dos embargos infringen­
tes, nas Juntas, é desnecessária a notificação das par­
tes (ex-prejulgado n9 4). 

134) Ao menor não aprendiz é devido o salário 
mrnirno integral (ex-prejulgado n2 5). 

135) Para efeito de equiparação de salários, em 
caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na 
função e não no emprego (ex-prejulgado n2 6). < _ • •. 

. 136) Não se aplica às Juntas de ConciliaçAo e 
'Julgamento o prindpio da identidade ffsica do -Juiz (ex­
prejulgado n9 7). . .. -' . . .-

137) ~ devido o adicional de serviço insalubre, 
calculado à base do salário mrnimo da região, ainda que 
a remuneração contratual seja superior ao salário mlni­

.ntO acrescido da taxa de insalubridade (ex-prejulgado 
n9 8) • . 

.~_ . . .. .-- "': 

. . 

- ~ . \ .. - ., 
. 138) Em caso de readmissão, conta-se a favor do 

empregado o perrodo de serviço anterior encerrado com 
a sarda espontánea (ex -prejulgado n2 9). . 

139) O adicional de insalubridade, pago em 
caráter permanente, integra a remuneração para o cál­
culo de indenização (ex-prejulgado n2 11) • . 

• ... . '< .. 
5 Aprovado pela ReaoluçID Administrativa nO 103181 (DJU 

12·11-1981 ). 

6 Aprovado pela Resoluçao Administrativa nO 115181 (OJU 
21-12·1981). 

7 Aprovado pela Resolu~o Administrativa n' 28112 (OJU 
4-5-11182). 

8 DI~rlo da Justiça. 15·10-1982 •. 
• A ResoluçAo Administrativa n9 102, de 11 de oulubro da 

11182, Iranslormou os prejulgados..., Illmulu. numer_ 
do-a. em seguida" Qllima. que .ra a de nO 129. - ., 

I 

! 

I· 
I 

I 
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SÚMUlAS E ENUNCIADOS , , 
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\ 
norários advocatfcios, nunca' superior a 15%, nAo de- . Trabalho, as horas de sobreaviso dos elelrici1ários ,sAo ' 
corre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a remuneradas à razão de 1/3 (umterço) do salário nor-
parte estar assistida por sindicato da categoria prolissid- mal (DJU 19-9-1985). ' 
nal e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro 230) Aviso prévio. Substituição pelo pagamento 
do mlnimo legal, ou encontrar-se em situaç,ão econOmlJi- das horas reduzidas da jornada d~ trabalho: É ilegal 
ca que nAo lhe permita demandar sem prejurzo do P substituir o perrodo que se reduz da jornada de trabalho, 
prio sustento ou da respectiva famnia (DJU 19-9~ 19~ ~ no aviso prévio, pelo pagamento das horas correspon-

220) Honorários ad~~tfciOs. ~ubstitúi~~Ô:..PJ .~ ntes(DJU 19-9-1985). ~ 
cessual: Atendidos os re.qulsltos ~a Lei, n9 5.584~0~~l!(;J 231) Quadro de carreira Homologação pelo 
devidos os honorános advocatrclos, ainda que o Sln,%,:_ lho Nacional de Polnica Salarial. Eficácia: É eficaz 
cato figure como substituto processual (DJ · - efeito do artigo 461, § 29, da Consolidação das 
19-9-1985). do Trabalho, a homologação de quadro organizado 

221) Recurso de revista ou de embargos. Inter- em carreira pelo Conselho Nacional de Polftica Salarial 
prelação razoável. Admissibilidade vedada: Interpre- (DJU 19·9'-1 985). .. , 
lação razoável de preceito de lei, ainda que não seja a 232) Bancário. Cargo de confiança. Jornada de 
melhor, não dá ensejo à admissibilidade ou ao conhe- trabalho. Horas extras: O bancário sujeito à regra do ~ 
cimento dos recursos de revista ou de embargos com tigo 224, § 22, da Consolidação das Leis do Trabalho, 
base, respectivamente, nas alrneas "b" dos artigos 896 ' cumpre jornada de oito horas, sendo extraordinárias as" 
e 894, da Consolidação das Leis do Trabalho. A vio- trabalhadas além da oitava (DJU 19-9-1985). 
,lação há que estar ligada à literalidade do preceito (DJU 233) Bancário. Chefe: O bancário no exerclcio da 
19-9-1985). ' , . ' ' , ; iunção de chefia, que recebe gratificação não inferior a 

222) Dirigentes de associações profissionais. Es- ' 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo, está inserido 
tabilidade provisória: Os dirigentes de associações pro- na exceção do § 29, do aft 224, da Consolidação das 
fissionais. legalmente registradas, gozam de estabilida- Leis do Trabalho, não fazendo jus ao pagamento da sé-
.de provisória no emprego (DJU 19-9-1985). lima e oitava horas como extras (DJU 19-9-1985). -

< -
, , 

• V. ar!. 543, § 3', da CLT oom /I r/ldaç'o dada pela Lei 
n' 7.543, thJ 2· UH 984. 

otJ o ... ... .. .!-.... " ........, ",l. • ~ ' . 1 

r 223) Prescrição. Opção pelo sistema do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço. Termo inicial: Oter­
mo inicial da prescrição para anular a opção pelo Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço coincide com a data 
em que formalizado o ato opcional, e não com a ces­
sação do contrato de trabalho (DJU 19-9-1985). 

224) Competência Ação de cumprimento, Sindi­
cato. Desa:lnto assistencial: A Justiça do Trabal~o é in­
competente, para julgar ação na qual o sindicatO, em 
nome próprio, pleiteia o recolhimento de desa:lnto as­
sistencial previsto em sentença nonnativa, convençAo 
ou acordo coletivo (DJU 19-9-1985). 

225) Repouso semanal Cálculo. Gratificações de 
produtividade e por tempo de serviço: As gratificações 
de produtividade e por tempo de serviço, pagas men­
salmente, não repercutem no cálculo do repouso sema­
nal remunerado (DJU 19-9-1985). 

226) Bancário. Gratificação por tempo de serviço. 
Integração no cálculo das horas extras: A gratificação 
por tempo de serviço integra o cálculo das horas extras 
(DJU 19-9-1985). 

227} Salário-laniOia Tlabalhador rurat O salá­
.rIo-famaia somente é devido aos trabalhadores urbanos, 
040 alcançando os rurais, ainda que prestem serviços, 
no campo, a empresa agroindustrial (DJU 19-9-1985), 

228) Adicional de Insalubridade. Base de cálculo: 
Q percentual do adicionai de Insalubridade incide sobre 
o salário mrnimo de que cogita o arL 76 da Consoli­
daÇão das Leis do Trabalho (DJU 19-9-19B5). 

229) Sobreaviso. Eletrlcltários: Por aplicação 
analógica do ar1. 244, § 29 da ConsolldaçAo das Leis do 

,~ 

234) Bancário. Subchefe: O bancário no exercfcip 
da função de subchefia, que recebe gratificação não in­
ferior a 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo, está 
inserido na exceção do § 29 do art 224, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, não fazendo jus ao paga­
mento da sélima e oitava horas como extras (DJU 
19-9-1985). ' 

) 

235) Reajuste automático - Aos servidores do 
Distrito Federal e respectivas autarquias, submetidos ao 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, não se 
aplica a lei nº 6.708179, que determina correção au-
tomática dos salários (DJU 5-12· 1 985), ' 

;J 

236) Honorários periciais - Responsabllida~­
A responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe­
riciais é da parte sucumbente na pretensão relativa ao 
objeto da perrcia (DJU 5-12-1985). , _, . , :: 

237) Horas extras - Tesoureiro de benco - O 
bancário investido na função de tesoureiro, que recebe 
gratificação não inferior a 1/3 (um terço) do salário do 
cargo efetivo, está inserido na exceção do § 29 do artigo 
224, da Consolidação das Leis do Trabalho, não fazen­
do jus ao pagamento da sétima e oitava horas como ex-
tras (DJU 5-12-1985), , '," 

238) Horas extras - Subgerente de banCO - O 
bancário no exerefcio da função de subgerente, que re­
cebe gratificação não inferior a 1/3 (um terço) do salário 
do cargo efetivo, está inserido na exceção do § 29 do ar1. 
224 da Consolidação das Leis do Trabalho, não fazen­
do jus ao pagamento da sétima e oitava horas como ex­
tras (DJU 5-12~ 1985), 

239) Bancário - Empresa de processamento de 
dados - É bancário' o empregado de empresa de pro­
cessamento de dados que presta serviço a banco Inle­
grante do mesmo grupo econOmlco (DJU 5-12-1985), , 

, 240) Adicional por tempo de serviço - O adicionai 
por lempo de serviço Integra o cálculo da gratlflcaçlo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

OMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO F SERVIÇO PIJBLICO 

PROJETO DE LEI N° 1.321/91 

Acrescenta, disoositivo ao arü!w 461 da 
• v 

Consolidação das Leis do Trabalho para dispor 
sobre o quadro de carreira. 
Autor: Deputado Rubens Bueno 
Relator: Deputado Ernesto Grarlella 

I - RELATÓRIO 

O nobre Deputado Rubens Bueno apresenta Projeto de Lei visando estnbelecer 
procedimento regulando a aplicação do § 2" do artigo 461, onde este só seria aplicado após a 
homologação do quadro de carreira pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social. Ju~til1ca sua 
Excelência que, entre os empregadores, há uma prática comum em justii1car as dispruidades salariais 
em tunção da existência, na empresa, de quadro de carreira de seu pessoal. 

Tanto e comum essa prática, que ate o próprio Tribunal Superior do Trabalho já se 
manifestou pelo assunto. 

A este projeto foi apensado o Projeto de Lei n° 4.739/94, do Sr. João Faustino, 
propondo acrescentar ao texto do artigo 461 da CLT, o entendimento do Supremo Tribunal Federal, 
consignado na súmuÍa n" 202, onde para a equiparação de salário, em caso de trabalho igual, exigiria­
se também o mesmo tempo de serviço na função. 

I - VOTO DO RELATOR 

A presente proposição tem como objeto transformar o entendimento reiterado pelo 
Tribunal Superior do Trabaiho em ici trabaihista, iei essa que prevê beneficios à classe trabalhadora. 
Por vislumbrar caráter social votamos pela aprovação da proposição, com emenda visando adequar à 
realidade o fato de as pastas do Trabalho e Previdência não mais estarem juntas. 

Por outro lado, somos pela rejeição da proposição apensada. Entendemos que o 
principio da igualdade, consubstanciado no texto do art. 461 da CLT, não deve sofrer nenhuma 
modiílcação no sentido de restringir esse direito do trabalhador. 

Saia das ses. SÕeSjl l de ja.1J.eiro de 1995 
/, 

/ / " 
i f I l i; \ ' ,,- ' / ( , 

• / ' I ......... . . ~ 

E~~ESTO'GRADELLA \ 
, \ 

Deputado Federal \ 
/ PSTU/SP 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADrvrrNIS1RAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Emenda Modificativa ao Projeto de Lei n° 1.321/91 

Dá-se ao § 50, do art. 461, da CLT, a seguinte redação: 

"§ 50 - Para os fins previstos no § 20 deste artigo, só é válido o quadro de 
pessoal organizado em carreira quando homologado pelo Ministério do Trabalho". 

Sala das sessões, em 21 de dezembro de 1994. 
/ 

STO GRADELLA 
Deputado Federal 

PSTU/SP 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 


